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SINDILEGIS-ES: AGE discute
avanços para servidores capixabas

No último dia 10 de fevereiro, o auditório Hermógenes da Fonseca,
da Assembleia Legislativa do Espírtito Santo, recebeu Servidores em
Assembleia Geral Extraordinária (AGE) conduzida pelo presidente Fabiano
Burock Freicho, membros da diretoria, a advogada Dra. Monica Perin e
o deputado estadual Coronel Weliton (PRD). Entre os principais pontos
debatidos, destacou-se a Lei de Mérito Funcional (LC 1134/2025), cuja
estratégia será o aprimoramento do texto atual em vez de uma ação direta de
inconstitucionalidade, considerada mais lenta e incerta. Também foi abordado
o Plano de Carreiras, ainda em elaboração pela Comissão, com expectativa
de participação ativa do SINDILEGIS-ES na fase final. Outros temas incluíram
a busca por aumento real imediato, contemplando Servidores ativos e
aposentados, além de melhorias em incentivos educacionais e auxílios. A
AGE trouxe ainda uma boa notícia: os protocolos sobre retroativos do
Descongela avançaram para a fase de cálculos, já com pareceres favoráveis.

Divulgação

Revista da UNALE destaca eventos da UNATAQ e FENALE

SISAL-MS: Definida pauta da
data-base 2026

Durante a Assembleia Geral Ordinária realizada no último dia 12 de
fevereiro, os filiados do SISAL-MS deliberaram sobre os pleitos a serem
apresentados à Mesa Diretora da Assembleia Legislativa do Estado do
Mato Grosso do Sul.

Para 2026, serão negociados: antecipação da reunião para
apresentação dos pleitos da data-base; reajustes na tabela salarial,
e nos auxílios saúde, transporte e alimentação; além de análise dos
procedimentos de concessão e publicação dos adicionais de
qualificação solicitados em 2025.

Outra deliberação coletiva, foi a realização de uma reunião aberta a
todos os Servidores da ALEMS e aos deputados para apresentação da
Campanha Salarial 2026, diálogo sobre os pleitos da categoria e a
efetivação de benefícios previstos no Estatuto e no Plano de Cargos e
Carreira do Poder Legislativo.


